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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02.06/2023
 

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
ACERCA PARA A APROVAÇÃO DO EDITAL Nº
01/2022/CMDCA DO PROCESSO DE ESCOLHA
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE BARBALHA.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto na Lei
Municipal nº 1.125, de 28 de agosto de 1990 e,
CONSIDERANDO o atendimento às Recomendações nº 001/2023/3ª
e 0004/2023/3ª PmJBLH emitidas pelo Ministério Público – 3ª
Promotoria de Justiça de Barbalha – que recomendaram a adoção de
medidas necessárias para adequar a Lei Municipal de criação do
Conselho Tutelar de Barbalha ao que prevê a Resolução nº 231/2022
do CONANDA e ao Recurso Extraordinário nº 1.278.898 do STF,
respectivamente;
CONSIDERANDO as disposições do art. 131 e seguintes do ECA c/c
a Resolução Conanda nº 170 que dispõe sobre o processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO a Resolução do CMDCA nº 02.04/2023 que cria
e nomeia os membros da Comissão de Organização do Processo de
Escolha dos Conselheiros Tutelares de Barbalha;
CONSIDERANDO, por fim, a deliberação virtual extraordinária que
ocorreu no CMDCA no dia 24 de março de 2023, a fim de discutir a
respeito das recomendações do Ministério Público e de adequação do
Projeto de Lei nº 23, de 14 de março de 2023, bem como sobre a
publicação do Edital nº 01/2023/CMDCA de abertura de Processo de
Escolha para os membros do Conselho Tutelar de Barbalha;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Edital nº 01/2023/CMDCA de abertura de Processo
de Escolha para os membros do Conselho Tutelar de Barbalha.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Barbalha – CE, 30 de março de 2023.
 
THEREZA RAQUEL DE MORAIS PINHEIRO HORTA COELHO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA
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